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REQUERIMENTO Nº 1501/2022

Maringá, 25 de outubro de 2022.

A unidade de Saúde da Família nada mais é que uma unidade pública de saúde destinada
a realizar atenção contínua nas especialidades básicas, com uma equipe multiprofissional habilitada para
desenvolver  as  atividades  de  promoção,  proteção  e  recuperação,  características  do  nível  primário  de
atenção. As equipes dessa estratégia são compostas, no mínimo, pelo profissional médico e enfermeiro,
preferencialmente especialistas em saúde da família; pelo auxiliar e/ou técnico de enfermagem e pelo
agente comunitário de saúde (ACS). O PSF prioriza as ações de prevenção, promoção e recuperação da
saúde das pessoas, de forma integral e contínua, por meio de atendimentos prestados na unidade básica de
saúde,  no  domicílio  ou  através  da  mobilização  da  comunidade,  devendo  a  equipe  médica  atender  e
acompanhar todas as pessoas de cada família, independentemente do gênero e da idade. A estratégia de
Saúde  da  Família  reafirma  e  incorpora  os  princípios  básicos  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS:
universalização, descentralização, integralidade e participação da comunidade.

Diante do exposto, o adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no
uso de suas atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus
Maia Kotsifas,  Prefeito  Municipal,  que  informe a  esta  Casa  de  Leis,  para  fins  de  esclarecimento
público, se há possibilidade de criar uma equipe do Programa Saúde da Família – PSF para atender os
moradores do Jardim Oriental, tendo em vista que a demanda por atendimento no bairro é grande, e, em
caso positivo, decline a data prevista para essa finalidade. Em caso negativo, decline os motivos.

Atenciosamente, Vereador Onivaldo Barris.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Onivaldo Barris, Vereador, em 25/10/2022, às 08:35,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0275440 e o código CRC E5EB04A9.
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